
 
 
 

Substitutivo ao Projeto de Lei 8035/2010 
(Do Sr. Severino Ninho     ) 

 
 
 

EMENDA ADITIVA 

 

 

Acrescente-se o inciso IV no artigo 5º do Substitutivo do Projeto de Lei nº 8035/2010 

com a seguinte redação: 

 

Art. 5º................................... 
 

IV – Ministério Público da União. 

 

 

 

 

 
JUSTIFICAÇÃO: 

 

 

É necessário que um órgão autônomo participe do monitoramento do Plano Nacional de 

Educação. 

 

 

 

 
Sala das Sessões,            de 2011 
 

 
 
 
 

Dep. SEVERINO NINHO 
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